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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme, que determine à Secretaria Municipal competente a adoção das providências necessárias visando a ampliação do quadro de profissionais especializados no Centro de Atendimento ao Transtorno do Espectro Autista a ampliação da oferta de transporte destinado aos pacientes atendidos pelo referido Centro.

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem por objetivo atender à crescente demanda de munícipes diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA), os quais necessitam de acompanhamento contínuo por equipe multidisciplinar especializada.

Atualmente, observa-se que o número de profissionais disponíveis no Centro de Atendimento ao Autismo não é suficiente para suprir a demanda existente, ocasionando filas de espera e comprometendo a efetividade dos tratamentos oferecidos. O fortalecimento da equipe técnica, com a inclusão de profissionais como psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, psicopedagogos, entre outros, é medida essencial para garantir atendimento digno e adequado.

Ademais, destaca-se a dificuldade enfrentada por diversas famílias quanto ao deslocamento até o local de atendimento, especialmente aquelas residentes em bairros mais afastados ou em situação de vulnerabilidade social. Nesse sentido, a ampliação da oferta de transporte público ou institucional destinado a esses pacientes mostra-se fundamental para assegurar o acesso contínuo aos serviços de saúde.

Dessa forma, as medidas ora indicadas visam promover inclusão social, dignidade e qualidade de vida às pessoas com TEA e seus familiares.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Leme, que determine à Secretaria Municipal competente a adoção das providências necessárias visando a ampliação do quadro de profissionais especializados no Centro de Atendimento ao Transtorno do Espectro Autista a ampliação da oferta de transporte destinado aos pacientes atendidos pelo referido Centro.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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